
PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

co·MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo Ad1ninistrativo Nº. 03/2022 
Dispensa de Licitação Nº. 002/2022 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição da Placa Tronco/ 
Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus (BA). 

Dotação Orçamentária: 

I-Órgão/Unidade - 01.01.000 - CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

DE JESUS 

II-Projeto Atividade - 01.031.001.2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 
III-Despesa: 4.4.9.0.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

Modalidade: 
DISPENSA 

Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO GLOBAL 



PODER LEGISLATIVO 
Climara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA Nº 1 03/2022 

1 DATA 1 20/01/2022 
ÓRGÃO/SETOR: Gabinete da Presidência - Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
RESPONSÁ VEl/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

ASSUNTO: 
Aquisição da Placa Tronco/ Ramal 2;-12 para Centrais lmpactél péll'd C,1marc1 1 

i\hmicipal de Santo Antônio de Jesus (BA). 
Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contrataç.'io do 
objeto adiante especificado. 

OBJETO: 

Contrnl,H;,hi ... fl, t'tnprPsa parn aquisiç,1o da Piara Tronco/ Ramal 2/12 para CPntrais lmpílcta parn Câmarn ivlunicipal dP 
1 

' .. 
, ~clnto :\ntlln10 de Jl'sus (IL\). 

USTIFICATIVA: 
1. Da Necessidade do Serviço: 

:\ aquisi~·,10 da Placa Tronco/ Ramal 2/"I 2 para Centrais Impacta, faz-st:• necess,írio para o bom f unrion<1 nwnto dos 
trabalhos desenvolvidos, jéí que devido élS fortes chuvas a placa anterior foi estragada. 

1. Razão da escolha do executante: 
Obst>1-vc1nws ... 1ue foram realizadas pesquisas de preços junto a fornecedores, tendo a Empn'sa \VIKI TEC~OLOGI.-\S 
1\:TELIGENTES LTDA, CNPJ N('. 12.574.529/000"l-06, apresentado o menor preço, com relaçfo élOS demais. 

III. Justificativa do preço: 
O crill'l'Ío do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra geral, o meio de aferi-lo 1wsle caso, 
encontra-sp na juntada documental que evidencia a razoabilidade e a proporcionalidade a partir da realizaç,10 dt> três 
cola~•ôl'S, posl<.'riormente ,1 análise mencionada, realiza-se comparações de preços praticados com a empresa contratada, 

: com outros entes da administração pública/ privada. 

i l f n ormo que a d espesa so 1c1ta a, o custo estima o e os recursos orçament nos correspon cm aos a 1antc 111 ICil OS. 1 
r . d d á . d d. 

i 

. d' d ------1 

CUSTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 1 

NATUREZA 
INDICAR VALOR 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 
: 

ESTIMADO i 

~ OBR.-\S 
1 

t.;:-,..:IDADE 
0101 - Cr\1\tAR:\ l\lU\!ICIPAL DE S:\\:TO i 

i ANTÔNIO DE JESUS 1 1 

1 SERVIÇOS DE 
:\TIVIDADE 

01.()31 .001.2001- l'dANUTEN<_::\() DAS 1 

1 Ei\iGENl-1/\RIA AÇÕES DA Cf\l\lt\R;\ l\lUNICIP:\I: 
1 

---

1 SERVl(,_'OS ELEMENTOS 
4.4.9.0.52.00.0000 - EQUIP ;\l\ IENTt )'; 1-' 

1 

~ 1I/\TERIAL PER\1:\\/ENTE 
: CO\IPR:\S O - RECURSO ORDIN.'-\RIO 

~~~~, 

x , R$ 2.069,00 FONTE(S} 
' p or serre evante ao interesse pu 1co a contrataçao preten I a, m ormo am a tu o que se segue m 1ca , bl" d.d . f . d d . dº d o. 

1 

PERÍODO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 1 1 

1 OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (x ) 1 
1 

i ÚNICO 01 mês EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( } 
·1 

X ! 

i_:\IE\!SAL FORMA DE PAGAMENTO 1 

.-\:\C .-\L A VISTA ( X ) 
1 

1 

1 OCTROS PARCELAS ( } 
1 

OUTROS ( ) 1 1 

1 ANEXOS 
-i ESPECIFICAÇJ\O DO OBJETO ( X) Propostas (X) 1 - Justificativa de Preço 2- Docunwntns da \VIKI TECNOLOGIAS 1 

l:\Tl~I_.J01.Xl'ES LTD:\, Ct\:PJ N''. 12.574.529/0001-06 

S,rnto Antônio de jPsus/ Ba,20 de ja1wiro de 2022. 

: i==--~ ~~ 'f"_ -E'o t.~ C--(_ c::,Ô-50 

FERNANDA FONSECA cor4cEIÇÀO 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 12.574.529/0001-06 
Certidão nº: 1231023/2022 
Expedição: 14/01/2022, às 09:02:27 
Validade: 12/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que WIKI TECNOLOGIAS INTBLIGBNTBS LTDA (MATRIZ B FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.574.529/0001-06, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( ht tp: / /www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

12.574.529/0001-06 

WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES L TOA ME 

R CASTRO ,~LVES 129 / CENTRO / SANTO ANTONIO DE JESUS/ 
BA / 44571-070 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/01/2022 a 03/02/2022 

Certificação Número: 2022010502203879114422 

Informação obtida em 14/01/2022 09:34:36 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov .br/consultacrf/pages/impressao.jsf 

Página I de 1 

14/01/2022 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
SANTO ANTONIO DE JESUS 
BA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Nº. 11280/2021 

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(ª). 

Nome C.G.A 

WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES L TDA - ME 1111400164 

Endereço: 

RUA CASTRO ALVES, 66 CASAA 

Bairro: CEP: Município: 
CENTRO SANTO ANTONIO DE JESUS 

C.N.P.J. 

12.57 4.529/0001-06 

UF: 

BA 

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa. 

Observação: Esta certidão tem validade de 90 dias. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
Conforme código de controle informado abaixo. 

Certidão emitida via internet em: 
22/11/2021 

Certidão Válida até: 20/02/2022 

Código de Controle da Certidão: 

79396.11280.20211122.N.40.3519084 



_1··0-.1J GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

i~~- SECRETARIA DA FAZENDA 
~:;=~:~:-:~~,~:-_, 

Emissão: 14/01/2022 09:16 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20220291179 

RAZÃO SOCIAL 

WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES L TDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

080.622.138 12.574.529/000 l-06 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 14/01/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página Ide 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGA TIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES L TDA 
CNPJ: 12.574.529/0001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:06:47 do dia 17/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/03/2022. 
Código de controle da certidão: 09EB.F31D.E927.5D2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Proposta N-0017 /2022 
Página 01 de 01 

Santo Antônio de Jesus, 21 de Janeiro de 2021. 

À 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
End.: Travessa XV de Novembro Centro - Santo Antônio de Jesus - BA 

Cep: 44570-535 Att.: Ao Exmo. Sr. Francisco de Assis Lima Damasceno 
Fone: (75) 3631-3575 E-mail: franciscodamaceno@camarasaj.ba.gov.br 

A INSTALE TECNOLOGIAS tem o prazer de apresentar a V.SJ!., preços e demais condições comerciais para fornecimento 
de materiais e/ou serviços conforme descrito abaixo: 

1. MATERIAL: 
ITEM DESCRIÇÃO NCM UNO 

,~ 01 PLACA TRONCO RAMAL 2/12 IMPACTA 
85177010 UND 

140/2201NTELBRAS 
SUBTOTAL 

VALOR DA PROPOSTA-> R$ 2.069,00 [Dois mil e sessenta e nove reais]. 

2. CONDIÇÕES COMERCIAIS: 

• Condições para pagamento: À vista. 

QTDE 

01 

• Validade da proposta: 08 dias a contar da data de apresentação. 
• Prazo para entrega dos materiais: A combinar. 

UNIT. (R$) TOTAL(R$) 

R$ 2.069,00 R$ 2.069,00 

R$ 2.069,00 

Certos de boa escolha desta proposta, colocamo-nos a inteira disposição para esclarecimento de quaisquer dúvidas. 

~-; ..... : __ , _______ _ 
sa m uel@instaletecnologias.com. br 
(75) 3631-4408 1 99958-3508 

_/_/____, 

CNPJ: 12.574.529/0001-06- lnsc. Est.: 080.622.138 
Rua Castro Alves, 129, Centro - Santo Antônio de Jesus - BA - Fone: (75) 3631-4408 



• VI r 
TECNOLOGI/\ 

Santo Antônio de Jesus - Ba, 20 de Janeiro de 2022. 

À 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
Att.: Sr. Francisco Damasceno 

Proposta Comercial 

Prezado, 

Proposta de Comercial nº 001-20/01 

Conforme solicitado, apresentamos aqui nossa proposta para a prestação fornecimento de material 
conforme desejados: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO: 

• Investimento Total-> R$ 2.198,00 [Dois mil cento e noventa e oito reais]. 

✓ Esta proposta tem validade de 30 dias 

Desde já agradecemos a oportunidade e nos colocamos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

r- 0001-00 
Simo ~ar,1tos .: · tL! -ME 

€~ppto. ) ~ . . . .. - -~), 201 
~ Santo 1nt~(ii~ · d~rj~:J~~ºJA 

VIVER TECNOLOGIA EIRELI-ME -CNPJ: 09.202.248/0001-00 
Rua Sete de Setembro, 201, Centro - Santo Antônio de Jesus - BA - Fone: (75) 3631-2387 



Data: 19/01/2022 

De: 

CNPJ: 

Para: 

Atenção: 

TOP UNE INFORMATICA L TDA 

15.525.685/0001-67 

CÂMARA MUNIOPAL SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

f:xO. Francisco Damasceno 

Tel: 

Insc. Estadual: 

Tel/Fax: 

Departamento: 

(75) 3632-3050 

101.492.328 

(75) 3631-3575 

Conforme solicitação de V.Sa., estamos informando abaixo nossos preços e demais condições de fornecimento especial 
para esta cotação. 

LISTA DE MATERIAL 

1 PLACA TRONCO RAMAL IMPACTA 2/12 01 R$ 2.129,00 R$ 2.129,00 

2.129,00 

TOTAL GERAL DA PROPOSTA: R$ 2.129,00 (Dois mil cento e vinte e nove reais). 

lobs: 1 PRAZO PARA ENTREGA À COMBINAR 

Condições de Pagamento: À Vista Validade: 30 dias 

Frete: Não se aplica ICMS Não se aplica 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADl\flNISTRATIVO Nº. 03/2022 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmo. Rauph Araújo Neri. 
Presidente da CPL 
Setor de Licitações 

Em virtude da necessidade de contratar empresa do ramo especializado, 

pa1"é.1 l1quisi~ão da Placa Tronco/ Ran1al 2/12 para Centrais Impacta para 

~ C1111ara Municipal de Sc1nto Antônio de Jesus (BA), conforme especificações, 

solicito pro\'idL'tKias no sentido de verificar a existência de recurso (s) 

orçamentário (s) e certificá-lo (s) para fazer face à despesa estimada informada 

na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

A tenciosamcnte, 

Santo Antônio de Jesus, 20 de janeiro de 2022. 

FRANCISCO D ASSIS L MA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 

COi\lUNICAÇAO INTERNA 

Ilmº. Sra. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 

Responsüvel Técnico pelo Financeiro. 

Em virtude da necessidade de contratar empresa do ramo especializado, 

~ para aquisição da Placa Tronco/ Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara 

rvlunicipal de Santo Antônio de Jesus (BA), solicito providências no sentido de verificar 

a existência de recurso(s) orçamentário(s) e certificá-lo(s) para fazer face à despesa 

estimada informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo 

Administrativo. 

A ll'nciost1 men ll', 

Santo Antônio de Jesus, 20 de janeiro de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS IMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vere{l(/ore.,· de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03-2022 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

limo. Sr. HALISSON SILVA DE BRITO 

Assessor Jurídico da Câmara Municipal 

Em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21.06.93, solicitamos de V. Sra. que seja 

examinado a minuta do processo de Dispensa de Licitação em anexo, e que seja 

elaborado um parecer jurídico para que o mesmo transcorra dentro dos tramites 

legais e lisura administrativa. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 

sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 20 de janeiro de 2022. 

FRANCISC · 

Presidente da Câmara Municipal 



,. 

") 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2021. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO AO 

AMPARO DO INCISO II, DO ART. 24 DA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. 

POSSIBILIDADE JURÍDICA DESDE QUE 

CUMPRIDOS OS REQUISITOS EXIGIDOS 

POR LEI. 

Indaga a Comissão Permanente de Licitação, de forma escrita e com documentos, 

sobre a legalidade de dispensa de procedimento licitatório. 

Contratação de empresa para aquisição de Placa Tronco / Ramal 2/12 para Centrais 

Impacta para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, no valor de R$2.069,00 (dois mil e 

sessenta e nove reais). 

O art. 37, X.."'XI, da Constituição Federal determina a exigibilidade do procedimento 

licitatório para obras, serviços, compras e alienações pelo Poder Público, contudo a lei maior 

excepcionou a referida regra ao dispor "ressalvados os casos especificados na legislação". 

O processo de compra em tela poderá ser realizado por dispensa de licitação tendo 

como base no inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, senão vejamos: 

"Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II 

do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 

nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 

mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 

possa ser realizada de uma só vez; 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

O art. 24, inciso II, da Lei 8666/93, dispensa a licitação por considerar que o valor da 

contratação não compensa os custos da Administração com o procedimento licitatório, como 

ocorreu no presente caso, pois trata-se de contratação no valor de R$2.069,00 (dois mil e 

sessenta e nove reais). 

Salientamos, ademais, que consta nos autos a previsão dos recursos necessários para o 

pagamento da conta referenciada, em obediência ao art. 14 caput da 8666/93 e art. 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Ainda, consta nos autos cotações com três empresas diversas, o que confirma o valor 

praticado no mercado. 

No caso em análise, não há dúvida que estamos diante da regra inserta no inciso II, do 

referido art. 24, da Lei nº 8.666/1993, daí decorrente inquestionável possibilidade da 

Municipalidade realizar a contratação direta. 

Diante do exposto, opinamos pela legalidade da dispensa sob comento. 

É como pensamos. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 20 de janeiro de 2022. 

JiiftJ'ls'êJfv ~5ro 
Consultor Jurídico 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores tle Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

PROCESSO :\DMl:\'.ISTRATIVO: 03-2022 

INFORMATIVO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Exm1
'. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAI'vtASCENO. 

Prl'sidente da Ct,mara Municipal 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade 

de Contratação de empresa para aquisição da Placa Tronco/ Ramal 2/12 para Centrais 

Impacta para Cimara Municipal de Santo Antônio de Jesus (BA), estimada em R$ 

2.069,00 (Dois mil e sessenta e nove reais), para o período informado na Solicitação de 

~ Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos 

n1\·a1lH-'nt,írios pMa assl'gurar o p,l)~anwntn Lh1s despl'Sas dL'Correntt'S: 

( x ) Há n'cursos orçanwntárin para o paganwnto das obrigaçôes, conforme dotação 

c1b,lixo especificada: 

UNIDADE PROJETO/ ELEMENTO DE FONTE DE VALOR 
ORÇEMENTÁRIA ATIVIDADE DESPESA RECURSO ESTIMADO/ 

RESERVADO 
2.001- MANUTENÇAO 4.-1.9.0.52.00.0000 - 00 - RECURSOS 

0)()1 - CAi\lARA DAS AÇÕES DA EQUIPAMENTOS ORDINÁRIOS R$ 2.069,00 

\IUNICIP:\L cM-.IARA E rvtATERIAL 

\IUNICIPAL PER~l:\'.\JENTE 
•-~~-

) N,10 hú rl'cursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçaml'ntárias. 

Atl'ncinsamt•nk, 

Santo Antônio de Jesus, 21 de janeiro de 2022. 

'\ -::1 
Teresa Cnstin AnL rade Peixoto 

Auxiliar de Contabilidade 

1 

1 

1 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 

ASSUNTO: Contratação de empresa pc1ra aquisição da Placa Tronco/ Ramc1l 

2; ·12 para Centrais lmpc1cta para Câmarél Municipal de Santo Antônio de Jesus 

(BJ\). 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

O Sr. Presidente da Câmara Municipal solicitou desta Comissão a 

formalização de processo administrativo visando a Contratação de empresa 

"' para aquisição da Placa Tronco/ Ramal 2/12 para Centrais Impacta para 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (BA), a partir de Solicitação de 

Despesa encaminhada pelo Diretor Administrativo. 

Constam nos autos orçamentos que demonstram a compatibilidade com 
os preços praticados no mercado local e adotados por esta Administração como 
pMâmetro de aceitabilidc1dc dos preços constantes das cotações. 

Os orçamentos foram obtidos junto às empresas WIKI TECNOLOGIAS 
INTELIGENTES LTDA (CNPJ Nº. 12.574.529/0001-06), VIVER TECNOLOGIA 
EIRELI-ME (CNPJ Nº. 09.202.248/0001-00), TOP UNE INFORMÁTICA E 
ELETRÔNICOS LTDA (CNPJ Nº. 04.413.838/0001-68), conforme demonstram 
os formulários de cotação de preços nestes autos. 

Considerndo o critério de menor valor unitário, a empresa WIKI 
TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA (CNPJ Nº. 12.574.529/0001-06) 
apresentou a melhor proposta, correspondente ao valor global de R$ 2.069,00 
(Dois mil e sessenta e nove reais). 

O Profissional encontra-se regular perante o INSS e o FGTS, conforme 
certidôcs anexas. 

Quanto à forn1c1 de contratação, temos entendimento idêntico ao exposto 
pela Assessoria Jurídirn, tendo vista que os fundamentos legais e a justifirntiva 
fáticél apresentada se enquadra perfeitamente com a tipificélção legal da Lei 
8.666 de 21.06.1993, que assim preceitua: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

( ... )II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por 
cento) do limite previsto na alínea a, do inciso II do artigo anterior, 
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se 
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma s6 vez; 

Pelo exposto, esta comissão por maioria de seus membros, decidiu 
considerar dispensável licitação para Contratação de empresa para aquisição da 
Placa Tronco/ Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus (BA), bem como qualquer tarefa associada a esses 
procedimentos, junto à WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA (CNPJ 

t,;) Nº. 12.574.529/0001-06), para a aquisição do item do objeto acima descrito. 

Em tempo submete a presente deliberação ao Presidente do Legislativo 
Municipal para que, se entender oportuna e adequada aos preceitos legais da 
administração, haja ratificação, conforme disposto no art. 26 da Lei 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus, 21 de janeiro de 2022. 

~\°''P. . 
Rosimei~antos Silva dos Santos. 
Membro da CPL 

Antô~antos. 
Membro da CPL 
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AUTUAÇÃO 

Aos vinte e um dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois, na sede da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, foi encaminhada ao 
Senhor Presidente do Legislativo Municipal, Solicitação de Despesa, oriunda 
da Chefe de gabinete, contendo a solicitação e/ou requisição do 
material/serviço com a descrição clara e suficiente do objeto da contratação, 
identificação do recurso próprio para fazer face à despesa, autorização do 
ordenador de despesa para abertura do processo, justificativas do preço a ser 
contratado e/ou propostas de preços, ou seja, todos os requisitos da dispensa 
de licitação, consoante parecer jurídico e ratificação do Presidente Municipal 
para a deflagração do procedimento de dispensa arrimada no art. 24, inc. li, da 
Lei nº 8.666/93, pelo que autuo este processo interno sob o nº DISPENSA Nº 
002-2022. 

Assim para constar eu, Presidente da Comissão de Licitação, faço o presente 
registro e autuação. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 
DISPENSA Nº 02/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitações encontrando-se o Processo Administrativo 
regularmente instruído na forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, 
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para contratação direta do 
seguinte objeto para atendimento de finalidade precípua da Administração 
junto Empresa WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES L TOA (CNPJ Nº. 
12.574.529/0001-06), a fim de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

OBJETO: Contratação de empresa para aqms1çao da Placa Tronco/ 
Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus (BA). 

PREÇO GLOBAL: R$ 2.069,00 (Dois mil e sessenta e nove reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e 
lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

4 de janeiro de 2022. 

Presidente da Câmara Municipal 
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Termo de ratificação Dispensa de Licitação n•'02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022 
DISPENSA Nº 02/2022 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Face ao parecer da Assessoria Jurídica e da Comissão 
Permanente de Licitações encontrando-se o Processo Administrativo 
regularmente instruído na forma da Lei n.º 8.666/93 e alterações vigentes, 
RATIFICO a mencionada declaração de dispensa para contratação direta do 
seguinte objeto para atendimento de finalidade precípua da Administração 
junto Empresa WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA (CNPJ Nº. 
12.574.529/0001-06), a fim de que produza os seu jurídicos e legais efeitos: 

OBJETO: Contratação de empresa para aqms1çao da Placa Tronco/ 
Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus (BA). 

PREÇO GLOBAL: R$ 2.069,00 (Dois mil e sessenta e nove reais). 

Registre-se, cumpra-se, publique-se, emita-se a Nota de Empenho e 
lavre-se o Contrato, caso não possa ser substituído por outro instrumento. 

Santo Antônio de Jesus - BA, 24 de janeiro de 2022. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 

Presidente da Câmara Municipal 
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CONTRATO Nº 04/2022 

,-\ C1mMa :vlunicipal de Santo Antônio de Jesus - Ba, ente de direito público intt•rno, com 

'-iedl' na Rua ivlanoel Jose da paixão Araújo, nº 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus

Bahia, inscrit21 no CNPJ sob o n.0 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu 

Presidente o Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 

596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado abreviadamente 

CONTRATANTE, e a Empresa WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA, pessoa 

jurídica dl' direito privado, inscrita no CNPJ nº. 12.574.529/000'1-06, com sede na Rua 

Castro Alvl'S, h6, Centro, Santo Antônio de ksus/ Ba, neste ato representado na forma dos 

st>us Estatutos/ Regimento/Contrato Social, pelo Sr. Samuel Mt•rct's Souza, 

I\G.n''.09.:iS0.:2"16-80 CPF n''.803.371.635-53, residl'l1lt' e domiciliado na Rua Aracaju, 316, 

Sobradinho, Santo Antônio de Jesus/ Ba, CEP 44.570.420, doravante denominc1da de 

CONTRATADA, com base no Processo Administrativo rt. 03/2022 e disposi(ôcs da Lei 

h•tkral nº 8.666, de 2"I de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Contr,1 lo de 

Prl'SL.1çf10 dl' Serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação foi dispensada de licitação com fundamento no art. 24, inciso II dzi 

Lei Federal n\l 8.666/93 e alterações posteriores, mediante ato de ratificação exarado no 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022, correspondente a DISPENSA Nº 

002/2022. 

O objeto deste Contrato consiste da Contrc1taçc:10 de empresa para aquisição da Placa 

Tronco/ Ramal 2/12 para Centrais Impacta para Câmara Municipal de Santo Antônio ck• 

Jesus (BA), de acordo com a Ordem de Serviço emitida pelo contratante. 

Paréígrafo Único - O Regime de Execução dos Serviços será o de empreitada por preço 

global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 

O \'alor deslt' contrato para o período de sua vigência é de R$ 2.069,00 (Dois mil e 

sessenta e nove reais). 



~ 
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Parúgrafo Único - O preço contratado envolve, além do lucro, todas as despesas e custos, 

dizendo respeito a tributos de qualquer natureza e as despesas diretas e indiretas 

relacionadas com o objeto do CONTRA TO, e quaisquer outros encargos decorrentes ou 

qul' venham a ser devidos em razão da exccUÇé10 do serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

Os recursos orçamentários para a execução do objeto do CONTRA TO serão atendidos 

pela dotaçfü) orçamentária seguinte: 

-

UNIDADE PROJETO/ FONTE DE 
ORÇEMENT ÁRIA ELEMENTO DE DESPESA RECURSO 

ATIVIDADE 

2.001 - ~IA:--JL'TEN(ÀO DAS ATIVIDADES -t..t.9.0.52.011.0000 -
lll- Cr\1\1,\R:\ LECISI.ATIV ,\SE DOS SERVl(OS EQUIPAMENTOS E MATERIAL ()(l 
MlJ'.'\JICK"PAL ADtvl I N ISTR;\TI VOS PERMANENTE 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ser,í efetuado nwnsalmcnte e é1 vista, até o 15º (décimo quinto) dia do m(•s 

subsequente ao da execução do serviço, observada a ordem cronológica de sua 

exigibilidade, mediante a apresentação dos originais da nota fiscal/ fatura, acompanhadé1 

das SL'guintes comprovaçôes: 

a) n•gularidade junto ao INSS-CND; 

b) n•gularidade junto ao FGTS-CRF; 

§ ·1 º - Observadas as exigências retro, o pagamento será realizado mediante transferência 

ou dl'pósito bancário em nome da CONTRATADA ou, excepcionalmente, medianll' 

chequL' nominal retirado na Tesouraria da Prefeitura Municipal. 

§ 2" - A n,10 observância do prazo previsto para apresentação da nota fiscal/ fatura ou iJ 

stw aprL'Sentaçfü_) com incorreçôes ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por 

igui1l núnwro de dias a que corresponderem os atrasos e/ ou as incorreções verificadas. 

~ 31
' - Nenhum paganwnto serí.Í efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer 

uma das situaçôes abaixo especificadt1s, sem qm' isso gere direito a alteração de preços ou 

com1wnsaçüo financeira: 

a) alestaç,10 de conformidade do serviço executado; 
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b) comprovação de regularidade junto à Seguridade Social (CND), ao Fundo dl' 

Garantia por Tempo de Serviço (CRF). 

8 -ll' - 1 favendo erro na nota fiscal/ fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, a nota fiscal/ fatura será devolvida à CONTRATADA pela fiscalização e o 

pagamento ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

§ 5" - A contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após reapresentação do 

documL•nto fiscal, fato esse quL' não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem devení haver prejuízo da execução dos serviços pela 

CONTRATADA. 

§ 6" - O CONTRATANTE pmll' deduzir do mont,mte a pagar os valores correspondenll's 

~ a multas ou indenizaçôes devidas pela CONTRATADA, nos termos destL' contrato. 

§ r - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nílo 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos 

nmral(H·ios devidos pelo CONTRATANTE, entre a data acima referida e a 

corrL•spondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura 

do mês seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte 

fórmula: EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos mora tórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagi:lnwnto; 

vr = \\1lnr dJ piHCela l'In atraso. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= _I_ 
365 

I = 6/l 00 
365 

Ondl1 i = taxa pL'rcentual anual no valor d<.• 6·1:1. 

I = O ,00016-l38 

CLAÚSULA SEXTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA -

REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 

apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento será feita mediante a 

nplicaçào do INPC/IBGE. 

Parágrafo Único - A revisão de preços dependerá de requerimento do interessndo 

quand() vis,n n•compor o prel,·o que se tornou i11s11_firi1•11/c, instruído com a documentação 

qm· comprovL' o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurad,1 

pel,1 própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou exccssim. 
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CLi\USUI.A Sl~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

O início da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o 

recebimento pela CONTRATADA da Ordem de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

§ r) - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da "Ordem de 

Serviço", devidamente preenchida, datada e assinada por funcionário autorizado, 

conforme modelo previamente apresentado pela CONTRATANTE. 

§ 211 
- Em caso de rejeição do serviço pela fiscalização da CONTRATANTE, panes, casos 

fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA deverá providenciar alternativas de 

prestação do serviço contratado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após o 

recebinwntn da formalização de descontinuidade do serviço emitida pelo 

CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 00 OBJETO 

O objeto do CONTRA TO será recebido, provisoriamente, para efeito de posterior 

verificação da conformidade do serviço com a especificação, até 05 (cinco) dias úteis da 

mediçáo do mesmo, envolvendo cada uma de suas parcelas mensais, acompanhado da 

nota fiscal/ fatura representativa do serviço executado, na forma do art. 73 da Lei no 

8.666/1993. 

§ 111
- Na hipótese de re1e1çao no todo ou em parte do(s) serviço(s) executado(s), a 

CONTRATADA deverá corrigi-los no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, 

observadas às condições fixadas para a correspondente execução. 

§ 2()- Havendo impossibilidade de que seja(m) corrigido(s) o serviço o valor 

correspondente serü objeto de desconto da importância mensal devida à CONTRATADA, 

sem prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis. 

§ 3() - O recebimento definitivo será levado a efeito no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório, ou do término da(s) eventual(is) correção(ões), devidamente 

atcstaLb(s) como regular(es), por meio de termo de recebimento definitivo firmado por 

parte dn servidor responsável. 

CLÁUSULA NONA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Cabe ao CONTRATANTE: 



PODER LEGISLATIVO 
Ctmwra tios Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

I - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 

solicitados pdo representante da CONTRATADA; 

II - solicitar a correção do serviço que não atenderem às especificações do objeto 

contratado; 

III - solicitar a execução dos serviços objeto deste contrato mediante a expedição 

de Ordem de Serviço; 

IV - notifiGu ,1 CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou 

imperfeiçC,es na execução do serviço, fixando prazo para sua correção. 

V - designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar él 

execução do Contrato, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA Df:CIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

Cabe ,1 CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

I - responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens 

do CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

li - corrigir os serviços que não atenderem às especificações do objeto, no prazo 

estabelecido neste contrato; 

Ili - comunicM ,1 Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 

constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 

IV - manter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

V - cn•denciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre 

que for necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo às reclamações que 

por \'entura surgirem durante a execução do contrato; 

VI - responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos relativos à 

execução do objeto deste Contrato, incluindo despesas com deslocamento, bem 

como todos os encargos securitários, sociais, trabalhistas, tributá rios e 

previdenciários, ou que venham a ser devidos em razão da avença; 

Vil - observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 

recorncndadas por Lei. 

§ r· -A CONTRATADA rnbe assumir a responsabilidade por: 

I - todos os encargos previdenciários e obrigações soc1a1s previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antonio de Jesus 

Estado da Bahia 

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

II - todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou continência; 

III - encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no 

item anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 

passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I - a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 

li - a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE. 

§ 4º - Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos humanos e materiais, 

tendo em conta a qualidade do serviço executado e à satisfação da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DtCIMA PRIMEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA 

A CONTRATANTE manterá profissional para acompanhar a execução do objeto do 

presente CONTRA TO, exercendo a fiscalização em todos os seus aspectos, competindo

lhe ainda a verificação e recebimento do serviço executado, para fins de pagamento e 
dcir,ais exigências legais. 

§ ·1 º - A presença da fiscalização da CONTRATANTE não diminui ou exclui qualquer 

obrigação/ responsabilidade da CONTRATADA. 

§ 2º - O fiscal do contrato pode sustar qualquer serviço que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
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CLÁUSULA Dl~CIMA SEGUNDA-TRANSFERl~NCIA E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATf\DJ\ não poderá transferir ou subcontratar totalmente o objeto dcstL' 

Contrato a tercl'iros, sob ~wna de rescisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

Não será exigida a garantia para execução do presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

~ Esll' CONTRA TO poderá ser alterado nos termos do disposto no artigo 65 da Lei nº 

8.666/91, e alterações, mediante o correspondente Termo Aditivo. 

P,1rúg1\1fo único - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes 

conl1\1luais, os acréscimos ou supressões qm' se fizerem no(s) scrviço(s), até o limite dL' 

2Sºo (\·intL' L' cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO, salvo í.1S 

supressúes resultantes de acordo celebrado entre as partes, que poderão ultrapassar o 

limite indicado, na forma do Art. 65, § 1° da lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

CI.J\USUI.A Dl~CIMA QUINTA - DAS PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES 

CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 

Em ct1so de iiwxecução do objeto do CONTRA TO, erro na execução, execução imperfeita, 

mora na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 77 a 

80, X6, 87 L\ 88 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

~ l'' - .:\ i1WXL'Cll(i:10 parcial ou total do Contr,1lo ensejaró a suspensão ou a imposição Lb 

dL·l'IMd,·,10 dL' idoneidade p,tra licitar e conlréttM com o ~ lunicípio L' multa, de acordo com 

a gri.widade da infração: 

a) Multa sercí de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não 

cumprimento do objeto contratado; 

h) l'vlulta de O,~% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trig(,simo) dia de aln1so 

sobn· o valor da parte do serviço não executado; 

e) :\folta de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 

realizí.1do, por cada dia subsequente ao 30° (trigésimo). 
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~ 2(\ - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto 

executado com atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente 

existentes. 

§ ?t - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu 

pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

§ -1º - Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do 

CONTRATA DO, junto ao CONTRATANTE. DurantP esse período não incidirú 

zitu,1liZdl,',lO mond,íria. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecuçào total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

~ lº - A rescisão deste contrato pode ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 

notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de ~O (trinta) dias, 

exceto quanto ao inciso XVII; 

b) c1migávcl, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

licitaç,10, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

e) judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

§ 2(1 - r\ rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita l) 

~ fundanwntada da autoridade competente. 

§ 3º - Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos 

do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

O prazo dl· vigência desll' contrato é de 01 m('s, a partir da data dl' sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-TOLERÂNCIA 
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Caso uma das partes contratantes, em benefício dL' outra, permitir, mesmo por omissão, a 

inobst•rv:1rKi,1, no todo ou t•m parle, dl' qualqm•r cláusula ou condição do Contrato, e/ ou 

docunwntos l{LIL' o integram, tal fato nüo podL•r,1 liberar, desonerar ou de qualquer forma 

afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as quais permanecerão 

inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

~_lAUSULA Dl~Cil'vtA NONA - DO fORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio Lk 

]l>sus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato t'm 2 (duas) 

\·i~1s dt• igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois dt• lidas, Sí.io 

<1ssinadí.1s pl'los representantes das partc•s, CONTRATANTE e CONTRATA D/\, e pelas 

Santo Antônio de Jesus, 24 de janeiro de 2022. 

CJ\:'vlARA E SANTO ANTÔNIO DE JESUS 

WIKl=l=LI~ LTDA 
CNPJ nº. 12.574.529/0001-06 

Testemunhas: 

'1 I'' _I~~~ ~ ~~·e~ 
CPF: a 9.Li 1'3 3 ·34 5-=={0 

RG: J3~~3ozs~ 0 3 
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EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(CONTRATO) 

CONTRATO Nº: 04/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2022; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS; CONTRATADA: 

~ \-VIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LTDA (CNPJ Nº. 12.574.529/0001-06) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DA PLACA 

TRONCO/ RAMAL 2/12 PARA CENTRAIS IMPACTA PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS (BA). VALOR GLOBAL: RS 

2.069,00 (DOIS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS). VIGÊNCIA: 01 MÊS. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001-

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 4.4.9.0.52.00.0000 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 00 - RECURSOS 

ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022. PELO 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO -

,r' 
~ 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: SAMUEL 

MERCÜS. 
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Extrato de Contrato Nu 04/2022. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
(CONTRATO) 

CONTRATO Nº: 04/2022; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03/2022; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2022; FUNDAMENTO LEGAL: 

LICITAÇÃO DISPENSÁVEL, ART. 24, II, DA LEI 8666/93 CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS; CONTRATADA: 

WIKI TECNOLOGIAS INTELIGENTES LIDA (CNPJ Nº. 12.574.529/0001-06) 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DA PLACA 

TRONCO/ RAMAL 2/12 PARA CENTRAIS IMPACTA PARA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS (BA). VALOR GLOBAL: R$ 

2.069,00 (DOIS MIL E SESSENTA E NOVE REAIS). VIGÊNCIA: 01 MÊS. 

COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 01 - CAMARA MUNICIPAL; 2.001-

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL; 4.4.9.0.52.00.0000 -

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE; FONTE: 00 - RECURSOS 

ORDINARIOS; DATA DA ASSINATURA: 24/01/2022. PELO 

CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO -

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. PELA CONTRATADA: SAMUEL 

MERCÊS. 
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